
DOS SIGNATÁRIOS: ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA, Subsecretário de
Compras Governamentais, pela CONTRATANTE e; FABIOLA MARIA DA CRUZ DE
ALMEIDA e GUSTAVO ALVARES SANTOS pela CONTRATADA.

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SN/2022

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica SN/2022, celebrado entre a Câmara Legislativa
do Distrito Federal - CLDF e Companhia de Planejamento do Distrito Federal -
CODEPLAN. CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13. Processo 00001.00035594/2021-84.
Objeto: Tem por objeto o estudo, o compartilhamento e a parceria para a promoção, a
produção e a veiculação de material audiovisual em ações de interesse mútuo entre a CLDF,
por meio da TV CÂMARA DISTRITAL e a CODEPLAN. Data da Assinatura: 10/05/2022.
Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data da Publicação. Assinam pela CLDF:
MARLON CARVALHO CAMBRAIA – Secretário Geral. Pela CODEPLAN: JEANSLEY
CHARLLES DE LIMA - Presidente.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo : 04001-00000095/2021-54. Interessado: IBRANE- INSTITUTO
BRASILIENSE DE NEFROLOGIA EIRELE., CNPJ 27.544.160/0001-58. Assunto:
Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 161.545,11 (cento e sessenta e um mil
quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF
à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo
primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a
redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições
previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o
reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento da
despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 12 de maio de 2022.
NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 04001-00000048/2021-19. Interessado: ALIANÇA INSTITUTO DE

ONCOLOGIA S.A., CNPJ 09.104.513/0001-17. Assunto: Reconhecimento de Dívida,

no valor de R$ 1.019.154,42 (um milhão, dezenove mil cento e cinquenta e quatro

reais e quarenta e dois centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF à vista do que

consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos

86 e 87, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a redação dada pelas

alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do

Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições previstas no

Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o reconhecimento da

dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento da despesa no valor

acima discriminado em favor do interessado. Em 12 de maio de 2022. NEY FERRAZ

JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000119/2022-56. Interessado: OTOCATEDRAL CLÍNICA DE
OTORRINOLARINGOLOGIA E ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA., CNPJ
37.218.851/0001-15. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 3.297,76 (três
mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos). O Presidente, Interino, do
INAS/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no
parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que
incorporaram os dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de
suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006,
autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e
pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 13 de
maio de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 04001-00000119/2022-56. Interessado: OTOCATEDRAL CLÍNICA DE

OTORRINOLARINGOLOGIA E ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA., CNPJ

37.218.851/0001-15. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 3.297,76 (três

mil duzentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos). O Presidente, Interino, do

INAS/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no

parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,

com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que

incorporaram os dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de

suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006,

autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e

pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 13 de

maio de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 04001-00000257/2021-54. Interessado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA FORÇA

LTDA, CNPJ 08.084.025/0001-22. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$

2.155,20 (dois mil cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). O Presidente, Interino,

do INAS/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no

parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com

a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que incorporaram os

dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições

previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o

reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento da

despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 12 de maio de 2022,

NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000358/2021-25. Interessado: RODRIGUES E ABRAHÃO E AGUIAR
LTDA., CNPJ 05.021.025/0012-48. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$
5.465,07 (cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos). O Presidente,
Interino, do INAS/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme
previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que
incorporaram os dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de
suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006,
autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e
pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 13 de
maio de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000457/2021-15. Interessado: CLÍNICA DE IMAGEM E
ESPECIALIDADES MÉDICAS SANTIAGO LTDA., CNPJ 09.002.930/0001-59.
Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 17.429,30 (dezessete mil
quatrocentos e vinte e nove reais e trinta centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF à
vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo
primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a
redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições
previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o
reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento da
despesa no valor acima discriminado em favor do interessado, Em 13 de maio de 2022,
NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000702/2021-86. Interessado: INTERBRASÍLIA MEDICINA E SAÚDE
DO CORAÇÃO LTDA, CNPJ 27.701.278/0001-42. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no
valor de R$ 125.585,39 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e
nove centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF à vista do que consta do processo acima
epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010, com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº
39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a
dívida, e usando de suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de
novembro de 2006, autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho,
liquidação e pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em
12 de maio de 2022, NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000837/2021-41. Interessado: CLÍNICA TAGUATINGA LTDA.,
CNPJ 29.589.858/0001-15. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 2.266,19
(dois mil duzentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). O Presidente, Interino, do
INAS/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no
parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com
a redação dada pelas alterações constantes do Decreto nº 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto nº 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições
previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o
reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento da
despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 12 de maio de 2022,
NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000034/2021-97. Interessado: UROLOGY CLÍNICA MÉDICA
UROLÓGICA LTDA., CNPJ 03.348.155./0001-01. Assunto: Reconhecimento de Dívida,
no valor de R$ 5.489,37 (cinco mil quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e sete
centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF à vista do que consta do processo acima
epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto 32.598, de
15 de dezembro de 2010, com a redação dada pelas alterações constantes do Decreto
39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a
dívida, e usando de suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de
novembro de 2006, autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho,
liquidação e pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado.
Em 12 de maio de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR, Presidente.
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